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LEI 1\" 1.090, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022.

" pispõe ,robre ct criação cl.e ProSit'tttttu de Ittcartlit'r;

tro E.slxtríe, Cttltu'a e Lazer no ,\'lunic'ípio tle Edéia-

GO e clct oulrus Providências. a rlu otrtt'(t\'

Strot,iclênci.as ".

O PREFEITO MUNICIPAL da cidade cie Edéia-GO:

Faz saber clue a Câmara Mur-ricipal aprovolt e eu sanciollo a seguinte Lei:

Art. 1". Fica criaclo o Progt'ama cle incentivo zro Esporle, Cultura eLazer r-ro ârllbito cicl

MLrnicípio de Edéia - GO. c1r-re será executaclo conjuntarnente entre as secretárias de

Adrninistração, Assistência Social. Edr-rcação e lispolte e cultura.

Parágrafo Único. O programa c1e clue trata esta Lei denotniuar-se-á "ESPORTE

PARA TODOS" e ter.r-r por objetivct o inceutivo e promoção da Educação e da Cr.rltura atlaves

do esporte, visanclo tarnbém a reclução de clesigualdades no Mr-rnicípio de Edeiu - GO.

Art.2". O progran-ia atenclelh toclos os alunos regularmente matriculados nas escolas

situadas na circunscrição do Nlunicípio de Edéia - GO, sendo admitida, mediantc alttorizaçào

dos Secretários Municipais de Educação e de Esporte e Cultura, a participaçaio cle criatrças

resider-rtes na municipalidade clue e§tejan-i matriculadas em enticlades cle etlsitro clc ot'ttros

mr-uricípios.

§1,,. Não será aclnritida a participação de crianças e adoiescentes tltte llio csteirttll

clevidamente matricttladas en-i instituição de cnsinol

§2,. Poclerão p:rrticipar c1o progrlrulr jovc-us e' adr-rltos desde qtte tetthat-t-l cotlclttíclo o

elsino pteclio olr clue tenharn obticlo aLrtorização expressa das Secretarias N'lrLnicipais ilc

llducaç:io e cle Esporte e Cultura.

§3',. Não serii exigiclar a r-natricula ou conclursão do eusit-to rrléc1io para.jcivetls e aclltltLrs

con iclacle sr-iperior à 21 (vinte e um) anos eiou clue tenhan-r interrompiclo seus estuclos a tl'tttis

de 18 (dezoito) r-neses.
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Art. 3,. O Prograrna "ESPORTE PAI{A TODOS" será grattrito e terá dltracão de 0l

(c1ois) anos. poclenclo o CheÍb clo Poder Bxecutivo Municipal. a clualquer temptl. tnecliatlte

Decreto. suspender ou cancelar sua execução, confblme conveniência e oportlttriclaclc cla

Adrninistração Púrblica rnunicipal.

IrarágraÍb úlnico. Após o prazo previsto r\o copttt deste ar-tigo, podcrei. o Cheiê clo

poder Executivct Municipal, prorrogtlr. qLralrtas vezes se fizerem necessárias, a dulaçiio clo

prograülla.

Art. 4'. O programa atenderá aos interessados ua forma do art. 2o desta Lei. sendo que

sr-ra participação cios meltores de 21 (r,inte e r-rm) anos está condicionada aos seguintes critérios:

I. Realizar a ilscrição iunto a Secretaria c1e Edr:cação, apresetltando cópias dos

seguintes documentos:

a) Certidão de Nascimento e Docttmento de identificação (se hourver);

b) Autorização dos Pais otl Resporlsáveis:

c) Boletim escolar e comprovante de frequência escolar;

d) Comprovante de endereço em Ilome do pai ou responsável;

a aptidão parurealização de práticas espot'tit'as.
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como a

de

ão. bem como manter artr,ralizaclo os docutlettttls

constantes do inciso anterior;

III. Manter a fiequência escolar sempre igual ou superior a 80%. devenclo ser

comprovado semestralmente ;

IV. Manter a média escolar superior al0'Á, clevenclo ser colxprovada semestralmente.

s1". O aluno cllre não preencher os critérios constalltes dos incisos atlteriorcs. sollltlll!'

poderão ingressar no programa cluando a abertura de uovas inscrições, desde cp-re atendidos os

reqr"risitos.
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§2". As inscrições deverão ser renovadas semestralmente senclo que o aluno que

obtiver frequência ou nota inferior ao estabelecido nos incisos III e IV, não poderão renovar

sua inscrição no programa.

Art.5o.IniciaIrnenteserãodisponibiIiz@iVaIBM#aSparaasseguinl'es

modalidades: ffi ffi

IV. Natação;

V. Tealro.

§l'. O Poder Executivo po-lerá, a clualquer rnotrento, mediante decreto excluit' ott

i nch-rir modal iclacles ao programa.

§2".

de vagas, de

§3',.

Caberá à Secretaria de Educaçiio regularrentar, mediante ato próprio. o número

turlnas. categorias e os horiirios para a realização das atividacles.

O aluno ir-rscrito tler,erá ter assicluidade no programa, sob pena cie ser excluído-

editados por ato próprto realizado pclrs

AVClS

n-rodo c1

nas cscolas. clc

a disponibibzaçào da vagzr ao cancliclato

interessado

Art. 6'. Fica o poder

co,secução clo presente prograrna rlediante proceclrnrento iicitator-io ott ct'ecletlciatlletlttr.

poclenclo. inclusit,e. disponibilizar sen,iclores ou eletuar contratação de pessoal capae itailo llrtra

o liel cur-rprimento do Programa.

Art. 7o. O progralxa será executaclo de fortna conjur-ita llelas secretárias tlc

r\clministração, E,ducação e Assistência SociaI'
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Art. 9'. Fica air-rcla, o Pocler Executivo, autorizado a patrocinar e/out lltlatlciar

despor.tistas, amaclores e profissionais. resiclentes e/ou clomiciliados no Município- cir.]

carnpeopatos. torneios. cLu'sos ou cotnpetições prollssionais e/ou amadores.

§1". Para fir-rs do disposto t1o c(tpttt deste artigo o Município poderá patrocinar a

conf-ecção de ulilbrrnes bem cofiio despesars cour inscrição, transpode, hospedagem e

alimentação dos desportistas devidantente inscritos er-r-r campeonatos, tortrcios. cul'sos ()tl

cornpetições.

§2". Na irnpossibilidade de aurtecipar os releridos valores ou ile proviclenciá-los

diretamente, poclerá ser translàriclo. parer conta corl'ente de cada desportist:t- ou de selt

respolsár,el Iegal, verlor suÍiciente a partrcipação em campeonatos. tortteit)s- cursos otr

competições, ocasião em qlle deverá ser fbita zr prestação de contas pelo ber-reÍiciário sob petrii

de exclusão do programa.

§3". Para fazer jus ao beneflcio cllrc trata este artigo o interessado deverá colllprovrlr:

I. O seu cadastro junto a respectiva Federação esportiva;

II. O valor a ser gasto com passagens, hospedagern e alimentação. por ureio cie

orçamentos;

III. A sua pré-inscrição no campeonato, torneio, curso ott competiçàu.

§zl'. Os desportistas que colrrpro\ralcm a participação enl campeotlatos. torllelos.

cursos ou competições no ano cle 2022. anterior a aprovação desta lei. poclerllo solicitar o

reernbolso clas despesas. deviclarnente conrprovaclas, lto prazo cle 06 (seis) meses, contaclos cle

sua publicação.

Art. 10. F'ica ainda. o Pocler Executivo. autorizado a t-tnanciar e patt'tlcitlar titl-tcs tie

1'Lrtebol. r.ôlei oi-r cle outras modaliclades desportivas legalnietite institr-ríclas Ilo \'lurlicípio de

Edeia - GO
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Art. 8". Fica o Poder Execltivo autorizado a celebrar convênios e parcerias colll tltltros

eutes federados e com as instituições de ensino e/ou proÍissionalizantes interessaclas. beur corro

com instituições clesportivas ou culturais (pirblicas ou privadas), desde qLIe estes mostrerll-sc

bcr"réÍlcas aos interesses do Município ou clos estudarites.
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Art. 11. A presente Lei será regulamentada por decreto do cl-reÍê do Pocler Execuiivcr

e por portarizrs editadas pelas secretarias eventualmente envolvidas.

Art.

enr contrário.

12. Esta Lei entrará em vigor

e REGIS

AL DE

de dezen-rbro do ano cle dois mil e vitrte

PreÍ'eito M

zrs clisposiçôes

PUBLTQUE-SE.
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